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EXMO SR. PRESIDENTE DA CÂTUERA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ-RJ.
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PARECER

A§stlnto: Projeto de Lei no LI4 de 2025 de autoria da Vef. Pafy

Bumerangue.

ErnENtE INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTTVO À INCLUSÃO

SOCIAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA ATRAVES DO ESPORTE

NO ÂiTNgTTo Do MUNICÍpTo DE ITAGUAÍ E DA oUTRAS
'^

PROVIDENCIAS..

Relator: Ver. Dra Karine Brandão.

Analisando o projeto de lei em epígrafe, opino pela constitucionalidade. É
o Parecer.

Sala das Comissõ março de 2026.

Àrandão


